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07ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º BIÊNIO DA 8ª LEGISLATURA 

08.04.2026 - QUARTA-FEIRA 

 

 

P A U T A 

 
➢ Leitura dos ofícios Recebidos: 

 
•OFÍCIO N° 071/2026- SEMUS-GEL-GAB: Que encaminha resposta a 

Indicação nº 026/2026, referente a solicitação que visa denominar a nova 

Unidade de Saúde da Vila Palmares, com o nome de Unidade Básica de 

Saúde Eugenio Alves Vieira. 

 

•OFÍCIO N° 045/2026-GAB/PREF: Que encaminha o Projeto de Lei nº 

005, de 30 de março de 2026, que dispõe sobre a denominação do Centro de 

Serviços de Especialidades em Saúde Bucal (SESB) do município de 

Governador Edison Lobão/MA e dá outras providências.  

 

Projeto de Lei nº 005, de 30 de março de 2026, que dispõe sobre a 

denominação do Centro de Serviços Especialidades em Saúde Bucal (SESB) 

do município de Governador Edison Lobão/MA e dá outras providências.  

 

•OFÍCIO N° 046/2026-GAB/PREF: Que solicita a retirada de pauta do 

Projeto de Lei nº 004, de 23 de março de 2026, Poder Executivo, que 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento 

de 2026 e dá outras providências. 

 

•OFÍCIO N° 047/2026-GAB/PREF: Que encaminha as seguintes leis 

sancionadas: 

 

• Lei Municipal nº 189 de 25 de março de 2026, que Cria o Conselho 

Municipal de Esporte e Lazer e dá outras providências. 

 

• Lei Municipal nº 190 de 25 de março de 2026, que altera o art. Da Lei 

Municipal nº 46 de fevereiro de 2020, para majorar o percentual do adicional 
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noturno devido aos servidores ocupantes da função de vigia vinculados à 

Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.  

 

➢ Leitura dos ofícios Recebidos: 

 

•OFÍCIO N° 034 do Poder Legislativo de autoria do Vereador Lindomar 

da Costa a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Fernanda Melo 

Nunes, que solicita esclarecimentos acerca dos critérios adotados por esta 

Secretaria para a concessão de cestas básicas à população em situação de 

vulnerabilidade social. 

•OFÍCIO N° 035 do Poder Legislativo de autoria do Vereador Lindomar 

da Costa a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Fernanda Melo 

Nunes, que solicita que seja encaminhado a esta casa a documentação 

referente à caminhonete modelo Ranger, a qual, conforme informações 

obtidas, encontra-se registrada em nome de terceiros. 

•OFÍCIO N° 036 do Poder Legislativo de autoria do Vereador Lindomar 

da Costa ao Secretário Municipal Educação Geraldo Evandro Braga de 

Sousa, solicita que os ônibus escolares passem a deixar os alunos em frente 

à Escola Albertina de Alencar Neiva. 

 

Ressalto que já foi encaminhado ofício anteriormente alertando sobre o risco 

de acidentes no local. No entanto, como a solicitação não foi atendida, 

infelizmente ocorreu situação que confirma a necessidade urgente dessa 

adequação. 

 

Dessa forma, reforça-se o pedido para que sejam adotadas as providências 

necessárias, garantindo mais segurança aos alunos no trajeto escolar. 

•OFÍCIO N° 037 do Poder Legislativo de autoria do Vereador Alan Alves 

de Oliveira Araújo ao Senhor Vagtonio Brandão presidente da AGESUL, 

solicita a construção de uma quadra poliesportiva na Escola Municipal 

Antônio Rayol. 

A presente solicitação visa atender à necessidade de um espaço adequado 

para a prática de atividades esportivas e recreativas pelos alunos, 
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contribuindo para o desenvolvimento físico, social e educacional da 

comunidade escolar. 

➢ Leitura e apresentação do Projeto de Lei nº 004 de 08 de abril de 2026 

do Poder Legislativo de autoria do vereador Lindomar da Costa: 

 

• Dispõe sobre a transformação da Rua Santa Rita em via de mão única em 

toda a sua extensão, e dá outras providências.  
 

➢ Encaminhamento à Comissão de Constituição Justiça e Redação: 
 

 

➢ Apresentação, discussão e votação de Requerimento sendo: 

Nº 002/2026, de autoria do vereador Lindomar da Costa, ao prefeito 

Flávio Soares Lima, e Secretaria Municipal de Educação que seja 

realizada vistoria semestral em todos os veículos utilizados no transporte 

escolar deste município. 

➢ Apresentação, discussão e votação de Indicação sendo: 

Nº 030/2026, de autoria do vereador Alan Alves de Oliveira Araújo, ao 

prefeito Flávio Soares Lima, e Secretaria Municipal de Educação que, 

seja realizada a revitalização e cobertura da quadra poliesportiva da Escola 

de Tempo Integral Antônio Rayol. 

 


